
ASPEMARF-CE -PROCESSO- 00356.000005/2018-40 - fevereiro/2018 

* A PETROBRAS comprovou a transferência do recurso para a entidade acima, no valor de R$ 4.253,33 (quatro mil e duzentos e cinquenta e três reais e 
trinta e três centavos). Esse valor se destina a contemplar os beneficiários elencados abaixo, os quais tiveram deferimento nos seus respectivos 

pleitos, em razão do atendimento às normas da subvenção econômica do óleo diesel. 

BENEFICIÁRIO CNPJ/CPF NOME DA 
EMBARCAÇÃO 

TIE Nº DA 
N.F. 

DATA DA 
N.F 

PETROBRAS 
comprovou a 
transferência 

do recurso 
na data 

VALOR TOTAL 
DA 

SUBVENÇÃO 

FRANCISCO PEREIRA DA SILVA ***.957.703-** RIO TEJO 1610054822 1485887 05/02/2018 12/01/2021 871,73 

RAIMUNDO JOSÉ PEREIRA 
BEZERRA 

***.151.863-** SAMUEL 1610067321 1485888 05/02/2018 12/01/2021 871,73 

JOSÉ GLAYSON NOGUEIRA BATISTA ***.216.993-** JERICO 1620012847 1488630 10/02/2018 12/01/2021 560,15 

VICENTE FRANCISCO DA SILVA ***.210.663-** AROLDO FILHO 1620017547 1488631 10/02/2018 12/01/2021 1.120,30 

RAIMUNDO ROGERIO FELIX VIEIRA ***.132.543-** DEUS É FIEL R 1620017741 1491618 20/02/2018 12/01/2021 829,43 

TOTAL: R$ 4.253,33 

 


